
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PHILIPPE DE PAULA PAIVA 
 
 
Ementa:
 
“Altera o artigo 65, inciso XI, e o artigo 74-A do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Porto Real, para incluir o termo “Juventude” nas competências e temáticas das comissões
permanentes.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

437/2025 482/2025 24/04/2025 10:30:31 24/04/2025 08:38:52
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